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INDICAÇÃO Nº 14/2025                                                                 de 17 de março de 2025. 

 

Exmo. Sr.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação, acompanhada do Requerimento 

subscrito pelos moradores do Bairro Rafael Thomes, encaminhada à Empresa Luz e Força 

Santa Maria S/A, concessionária de serviço público responsável pela distribuição da energia 

elétrica para a Região Noroeste do Estado, objetivando o seguinte: 

 

“Adotar as providências cabíveis no sentido de regularizar a distribuição da rede de 

eletrificação para a grande maioria das residências localizadas no Bairro Rafael 

Thomes, situado na Cidade de Vila Valério-ES, que abrange 18 (dezoito) ruas, 

conforme previsto na Lei Municipal nº 795/2017.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Bairro Rafael Thomes, situado no Distrito Sede, é um bairro que existe há quase três 

décadas e abrange 18 (dezoito) vias públicas. Há que se ressaltar, inclusive, que nele está 

localizada a Escola Municipal de Ensino Fundamental “Kaio Fredy Daré Grigoleto”, da rede 

municipal de ensino, que conta com um grande número de alunos matriculados.  

 

A questão da rede de distribuição de energia elétrica é um dos principais problemas que os 

moradores do bairro enfrentam. A falta de suporte por parte dessa concessionária de 

energia, que é a responsável pela distribuição na Cidade de Vila Valério, tem ocasionado 

diversos infortúnios e prejudicado as pessoas que lá residem. 

 

Enfatize-se que alguns dos residentes, na busca por uma solução, assinaram um 

Requerimento solicitando à essa Empresa que resolva o problema, pois já recorreram 

diversas vezes ao escritório local e não obtiveram respostas. O Bairro Rafael Thomes possui 

mais de uma centena de moradias, e na grande maioria delas as fiações estão ligadas fora 
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dos padrões de energia instalados pela distribuidora, o que acaba gerando oscilações na 

rede e prejuízos aos moradores por causa da energia instável e fraca, o que acontece em 

decorrência da cessão de energia de vizinhos, cujas casas estão ligadas na rede, para 

aqueles que não estão. Além disso, segundo relatos, alguns cidadãos já abandonaram 

construções e outros deixaram de investir no bairro supracitado em razão dessa situação, 

para a qual não se tem qualquer resposta efetiva. 

 

Ora, o acesso à energia elétrica é um direito do consumidor. A distribuição de energia 

elétrica é um serviço público e dela depende a qualidade de vida da população. Os direitos 

dos consumidores estão estabelecidos em Resoluções Normativas da ANEEL (Agência 

Nacional de Energia Elétrica) e precisam ser cumpridos. Inclusive, para dirimir quaisquer 

dúvidas, necessário se faz reproduzir alguns dispositivos legais constantes da Resolução 

Normativa ANEEL nº 1.000, de 7 de dezembro de 2021, que estabelece regras do serviço 

público de distribuição de energia elétrica, a saber: 

 

Art. 15. A conexão das instalações ao sistema de distribuição é um direito do 
consumidor e demais usuários e deve ser realizada após solicitação, mediante a 
observância das condições e pagamentos dos custos dispostos na regulação da 
ANEEL e na legislação. 
 
[...] 
 
Art. 17. [...] 
 
§ 1º. [...] 
 
§ 2o Caso a distribuidora não possa realizar a conexão por motivo que não seja de 
sua responsabilidade, deve informar os motivos ao consumidor e demais usuários. 

  
  

À vista do exposto, cientes de que a situação irregular no Bairro Rafael Thomes carece de 

soluções e de respostas urgentes, aguardamos o atendimento a nossa solicitação. 

 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2025. 

 

 
 
 

EDIVANIA DEMONER 
Vereadora 
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